
 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

“Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 

Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

(...) 

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, 

eleitos, pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no 

Distrito Federal. 

§ 1º - O número total de Deputados, bem como a representação por 

Estado e pelo Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, 

proporcionalmente à população, procedendo-se aos ajustes necessários, no 

ano anterior às eleições, para que nenhuma daquelas unidades da Federação 

tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados. 

(...) 

Art. 49. É da competência EXCLUSIVA do Congresso Nacional: 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 

atribuição normativa dos outros Poderes;” 

 


